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FEDE ®'ÍêcrelCAMARALEGISLATIVADODISTRITO
GABINETE DEPUTADA JAQUEUNE SILVA -

PROJET0 DE LEI l\ pl õol /z019 ,2019

(Da Senhora Deputada JAQUELINE SALVA-PTB)

Institui o .Programa de Prevenção e Controle
do Diabetes em Crianças e Adolescentes,
matriculados nas escolas da Rede Pública de
Ensino do Distrito Federal.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta

Art. lo Institui, no âmbito do Distrito Federal, o Programa de Prevenção
e Controle do Diabetes em Crianças e Adolescentes, nas escolas da rede pública do
Distrito Federal, com objetivos e ações dispostos nesta lei.

Art. 2o São objetivos e ações do referido programa:
.#

1 - detectar a doença ou evidências de possibilidades de a enfermidade $1
vir a ocorrer, visando evitar ou protelar seu aparecimento; : él

11 - efetuar pésquisas visando ao diagnóstico precoce do diabetes em .8R
crianças e adolescentes; ~. . EI $

111 - evitar ou. diminuir as graves complicações decorrentes do'; êà
desconhecimento do fato de ser portador de diabetes;

I'n

IV - conscientizar a comunidade escolar sobre o tema;

V - trabalhar a adequada alimentação dos portadores de diabetes ou dos
que apresentem risco de seu aparecimento;

VI a aglutinar ações e esforços tendentes a maximizar os efeitos
benéficos do referido programam

Vll -- articular os sistemas de ensino,
Educação e de Saúde e de Alimentação Escolar.

/ bem como .os Conselhos de

Setgr Protocolo Legislativo
}:w:4aU:.22D
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Art. 3o Para a concretização dos objetivos do referido programa, serão
adotadas as seguintes ações pelas escolas da rede pública e privada de ensino:

1 - identificação, .cadastro e acompanhamento de crianças e adolescentes
portadores de diabetes;

ll =:conscientização de pacientes, pais, alunos, professores e outras
pessoas que desenvolvam atividades junto às escolas no que tange aos sintomas da
hipoglicemia e a gravidade da doença;

/

111 - manutenção de dados estatísticos sobre o número de (crianças e
adolescentes atendidos pela política, suas, condições de saúde e de aproveitamento
escolar;

IV .- abordagem do tema, quando da realização de reuniões de
associações de pais e mestres, ou em reuniões especialmente convocadas com eles

para tal finalidade, como forma de disseminar as Informações a respeito da doença,
seus sintomas e gravidade, modos de Identificação da hipoglicemia e a importância
dos exercícios físicos e da reeducação alimentar na prevenção das complicações
decorrentes da doença, entre outras finalidades.

Att; 5o .No intuito de potencializar e garantir que nenhuma criança ou
adolescente fiquem excluídos dos beneHcios desta lei, por ocasião da matrkulaos pais
ou responsáveis - pelas çriançasje adolescentes responderão, sob a orientação de
profissionais da área de ,saúde, a questionário elaborado de modo serem obtidas

informações suficientes a fim de propiciar a identificação de alunos possivelmente
portadores de diabetes ou que possam vir a desenvolyê-la.

$ 1o :.Analisadas as respostas aos questionários e evidenciados sintomas

que apontem possibilidade de a criança ou o adolescente ser portador de diabetes, os
pais ou responsáveis serão orientados a comparecer a posto médico para consulta

$ 2o - Diagnosticado o diabetes, o médico responsável comunicará o fato B ''al l

à direção do estabelecimento de ensino e aos pais ou responsáveis pela criança ou .y'.-l.. l
adolescente. para que sejam tomadas as medidas necessárias a .seu adequado o'êll;:q
atendimento. Ü.l: *P:t j ' : 8''J

$ 3o ' No caso de as respostas ao questionário eos. exames apontarerü à, zl .]
a possibilidade de a criança ou o adolescente virem a desenvolver a doença, o médico b ««'l-p
responsável tomará as mesmas providências constantes do parágrafo segundo, com 8 ''1 uo
especial ênfase no aspecto da reeducação alimentar, considerando:

0
0
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6CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
GABINETE DEPUTADA JAQUEUNE SILVA - PTB

1 - idade e número de crianças atendidas em cada estabelecimento de
ensino;

11 - relatório mensal Informando cardápio servido diariamente;

111 - quadro demonstrativo da melhoria, ou não, do aproveitamento
escolar das crianças e dos adolescentes atendidos pelo referido programa.

Art. 6o Participarão de forma efetiva de todas as fases do programa, os
Conselhos de Alimentação Escolar, no âmbito do Distrito Federal.

Art. 7o Esta. Lei entra em vigor na data de sua publicação

Art. 8o Revogam-se as disposições em contrário

JUSTifiCAçÃO

Colha N' C)3 #

A proposta em tela tem como objetivo prover a devida integração dos
alunos das escolas públicas do Distrito Federal acometidas pela diabetes. Dados da
Organização Mundial de Saúde (OMS) apontam que 16 milhões de brasileiros sofram

de diabetes. Ainda de acordo com o estudo, a taxa de incidência da doença cresceu
61,8% nos últimos dez anos.

A Diabetes Mellitus é uma doença do metabolismo da glicose causada
pela má absorção de insulina, hormânío imprescindível para o metabolismo. A ausência
desse hormânio inte#ere na queima do açúcar e na sua transformação em putas
substâncias, desta forma, os, insulinodependentes devem andar sempre precavidos,
monítorando sua glicose e dispondo de alimentação acessível, a fim de não ter
complicações.

Tendo-se em vista os inúmeros benefícios que o programa de prevenção
proporciona à saúde de crianças e adolescentes das escolas da rêde pública e privada
de ensino, faz-se necessária a implantação dessa política no Estado, para que a
população seja beneficiada em todos os. aspectos, com prevenção':da doença e
melhor qualidade de vida.
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O lema da gestão 2018-2019 da Socüdade B/as/ze a de Dóóeáesé
educar. apoiar e transformar. Cita que; é preciso retomar uma política que conte com
o apoio do estado com ações. ho médio e longo prazo,para beneficiar pacientes e seus
familiares.

E preciso dizer ainda que todos têm direito. a saúde, estando
prerrogativa esculpida no rol dos Direitos Sociais, art. 6o da Constituição:

esta

"Art. 6o São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação,
o trabalho, a moradia, o üansporte, o lazer, a segurança, a
previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a
assistência aos desamparados, na forma desta Constituição."

Por todo exposto, rogamos o apoio dos nobres Pares para aprovação da
presente proposição, que busca levar saúde e qualidade de vida às pessoas com
diabetes.

Sala de sessões em,

1 1

JAQUEVN# rA -- PT'B

Deputada Distrital

Set2ç Protocolo Legislativo
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K. .& CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Unidade responsável: Secretaria Legislativa6

Assunto: Distribuição do Projeto de Lei ng 601/19 que "Instituí o Programa

de Prevenção e Controle do Diabetes em Crianças e Adolescentes,
matriculados nas escolas da Rede Pública de Ensino do Distrito Federal"

!:..:,!-:Í

Autoria: Deputado(a) Jaqueline Salva (PTB)

Ao SPL para indexações, em seguida ao SACP, para conhecimento e

providências protocolares, informando que a matéria tramitará, e em
análise de mérito, na CESC (RICA art. 69, 1, "a"), e, em análise de
admissibilidade na CCJ(RICA art. 63, 1).

Em 28/08/19

MAFCELO FREDERICO M. BASTOS

Matrícula 13.821

Assessor Especial

Setor Protocolo Legislativo
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